
Conselho Escolar, integrante do Programa 152  Controle Social e 
Participação no Desenvolvimento da Educação Básica, passa a ter a 
seguinte descrição: Revitalizar o Conselho Municipal de Educação. 
II  O Projeto-Atividade 1115  Manutenção e Funcionamento do 
Conselho Escolar, integrante do Programa 152  Controle Social e 
Participação no Desenvolvimento da Educação Básica, passa a ter a 
seguinte descrição: Manutenção e Funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação. III - O Projeto-Atividade 2092  
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, integrante do Programa 
149 - Programa de  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental, passa a ter a seguinte descrição: Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental. IV - O Projeto-Atividade 
2095  Merenda Escolar para os alunos do Ensino Fundamental, 
integrante do Programa 149  Programa de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, passa a ter a seguinte 
descrição: Manutenção do Setor de Merenda Escolar. V - O Projeto-
Atividade 2112  Manutenção do Setor de Merenda Escolar, 
integrante do Programa 149  Programa de  Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, passa a ter a seguinte 
descrição: Merenda Escolar para alunos do Ensino Fundamental  
PNAE. VI - O Projeto-Atividade 2011  Manutenção Funcionamento 
dos Serviços Municipais de Saúde, integrante do Programa 102  
Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, passa  a  ter a seguinte 
descrição: Manutenção e Funcionamento dos Atendimentos à Saúde 
Especializada  Bucal, Mental, Auditiva, SAMU, CEM, Trabalho. VII 
- O Projeto-Atividade 2023  Manutenção e Funcionamento dos 
Atendimentos à Saúde Especializada  Bucal, Mental, Auditiva, 
SAMU, CEM, Trabalho, integrante do Programa 102 - Gestão Plena 
do Sistema Municipal de Saúde, passa  a  ter a seguinte descrição: 
Manutenção Funcionamento dos Serviços Municipais de Saúde. VIII 
- O Projeto-Atividade 1055  Educação Ambiental, integrante do 
Programa 135  Saneamento e Gestão Ambiental, passa  a  ter a 
seguinte descrição: Educação Sanitária Ambiental.  Parágrafo único  
Os demais atributos da classificação orçamentária dos projetos 
relacionados nos incisos do caput permanecem inalterados, assim 
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupo de 
natureza de despesa, fonte de recursos, modalidade de aplicação e 

o montantes de recursos.  Art. 2  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo reais efeitos financeiros a partir de 02 de 
janeiro de 2007. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 14 de  fevereiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 883 DE  18 DE OUTUBRO DE 2006 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei       

LEI  N.º 735 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 - Denomina 
oficialmente de Rua José Ribeiro Dias, a artéria que indica.   A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua José 
Ribeiro Dias, a artéria conhecida por Rua Nova, que inicia-se na Rua 
Cel. Caetano Figueiredo com término na Rua Raimundo Rodrigues 
(Bairro Sinhá Sabóia), em Sobral.  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI  N.º 736 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 - Considera de 
Utilidade Pública a Associação Comunitária Patriolino Ribeiro 
Parente, distrito de Pedra de Fogo  Zona Rural, na forma que indica e 
dá outras providências.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica considerada de 
Utilidade Pública a Associação Comunitária Patriolino Ribeiro 
Parente, criada em 01 de abril de 2006, e sediada no distrito de Pedra 
de Fogo  Zona Rural do Município de Sobral; é composta pelos 
moradores da comunidade; sem fins lucrativos, não tendo caráter 
político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo ou raça. 
Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  
C.N.P.J. sob o nº 08.145.784/0001-58.  Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de dezembro de  2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI  N.º 737 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 - Denomina 
oficialmente de Rua Pedro Viana Madeira, a artéria que indica.  A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Rua Pedro 
Viana Madeira, a artéria conhecida por Rua Benfica, que inicia-se na 
Rua Maria Alice Barreto com término na Rua Fraternidade (bairro da 
Expectativa), em Sobral.  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de dezembro de  2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI Nº 740 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007 - Autoriza a 
mudança de denominação de projetos atividades integrantes da Lei 
Orçamentária para 2007 e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

oArt. 1   O Orçamento Anual para o exercício de  2007, aprovado pela 
oLei N  727, de 27 de novembro de 2006, passa a incorporar as 

alterações seguintes:  I  O Projeto-Atividade 1114  Revitalizar o 
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e caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à reconstrução de 
moradias no Bairro Sinhá Sabóia, neste Município.  Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de fevereiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 899 DE  1º DE FEVEREIRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei       
N° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública 
para  fins de desapropriação uma casa de taipa, pertencente à Sra. 
Margarida Maria Pereira, com área construída de 31,87m², situada no 
Bairro Sumaré, neste Município. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas neste 
Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste 
Decreto, destina-se à reconstrução de moradias no Bairro Sumaré, 
neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 1º de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 900 DE  1º DE FEVEREIRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei 

N° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública 
a abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação uma casa de taipa, pertencente 
ao  Sr.  João Bosco de Sousa Santos, com área construída de 22m², 
situada na Rua Vicente Correia de  Sá, s/n, bairro Padre Palhano, 
neste Município. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizados no art. 1° deste Decreto, destina-se  
a reconstrução de moradias no Bairro Padre Palhano, neste 
Município.  Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de outubro  de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 898 DE  1º DE FEVEREIRO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação uma casa de alvenaria, 
pertencente à Sra. Rosa Maria Cordeiro Lira, com área construída de 
20,30m², situada no Bairro Sinhá Sabóia, neste Município. Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito 
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N° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a prescrição 
normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura,  
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos;  a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou 
sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, 
DECRETA: Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública para  fins 
de desapropriação uma casa de taipa, pertencente à Sra. Maria de 
Fátima Mendes, com área construída de 13,60m², situada no Bairro 
Tamarindo, neste Município. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, 
destina-se à urbanização do Bairro Tamarindo, neste Município. Art. 
4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de fevereiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 902 DE  14 DE FEVEREIRO DE 2007 - Declara 
de utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, 
a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública 
para  fins de desapropriação um imóvel pertencente ao Sr. José 
Augusto Ferreira Matos, com área de 1.000m², situado no Distrito de  
Aracatiaçu, neste Município, extremando-se: ao Norte, com imóvel 
pertencente ao Sr. José Ferreira Matos; ao Sul, com imóvel 
pertencente ao Sr. Pedro Ferreira Cavalcante; ao Leste e Oeste, com o 
Riacho Gabriel. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à 
construção de uma passagem molhada no Distrito de Aracatiaçu, 
neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO Nº 6.736/2006-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
ANTONIO VALDIR VENUTO, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria 
da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 
31 de dezembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal. ARNALDO RIBEIRO COSTA 
LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 6.753/2006-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 

10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. JOSÉ 
WANDEMBERG SILVA FIGUEREDO, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 29 de dezembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. ARNALDO 
RIBEIRO  COSTA  LIMA -  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.768/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. ANTONIO 
VALDIR VENUTO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de janeiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. ARNALDO 
RIBEIRO COSTA LIMA Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.751/2006-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c o Art, 6° do Decreto n° 4.050 de 12 
dezembro de 2001 ,c/c o Decreto Nº 4.493 de 03 de dezembro de 
2002, RESOLVE: Prorrogar à disposição com ônus para a origem 
do Sr. ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA do Quadro de Pessoal do 
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, mat. 171607 -3, a contar do 
dia 01 de janeiro de 2007 até o dia 31 de dezembro de 2007.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de dezembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

ATO Nº 6.752/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
IRENE FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente  DAS - 6, lotada na Secretaria 
da Cidadania e Segurança, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 
29 de dezembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal   - JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO 
CAVALCANTE - Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.780/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. JOSÉ 
RODRIGUES SOBRINHO, do cargo de Provimento em Comissão 
de Comandante da Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
31 de janeiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal   - JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO 
CAVALCANTE - Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.781/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. JOÃO 
BEZERRA RODRIGUES NETO, do cargo de Provimento em 
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Comissão de Gerente DAS -06, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de janeiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal   - JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE - 
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.823/2007 -GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, O Sr. MICAEL 
GOMES RODRIGUES , ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de 
fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal   - JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE 
- Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 6.769/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei 
nº 038/92 c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 116 de 10 de junho de 
1997, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005,  
RESOLVE: Cancelar a gratificação por serviços relevantes 
representada pela simbologia DAS - 03, da Sra. ROSIMEIRE 
DUARTE DE AGUIAR  Mat. 3517, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo da Secretaria da 
Gestão. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - 
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário              
da  Gestão.

ATO Nº 6.770/2007-GP  A - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. 
ROSIMEIRE DUARTE DE AGUIAR,  Mat. 3517 - Agente 
Administrativo, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenadora DAS-07, com lotação na Secretaria da Gestão 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.

ATO Nº 6.771/2007-GP-A   - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
ANTONIO PINTO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Serviços  DAS - 02, lotado na Secretaria da Gestão, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário              
da  Gestão.

ATO Nº 6.772/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, o Sr. ANTONIO 
PINTO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 

Assistente Técnico  DAS - 03, com lotação na Secretaria da Gestão, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal  - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário 
da  Gestão.

ATO Nº 6.802/2007-GP -   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei nº 
038/92 c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 116 de 10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder a Sra. RAQUEL LORENA GOBB, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de  Chefe de Serviços II - DAS-02, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-3. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 06 de fevereiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - 
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.

ATO Nº 6.803/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. CLAUDIA 
VERÔNICA UCHÔA PINHO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Técnico DAS - 03, com lotação na 
Secretaria da Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 
06 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal   - RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO - Secretário da Gestão.

ATO Nº 6.804/2007-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
VERA LÚCIA BELLAVER RIBEIRO, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico DAS - 03, lotada na Secretaria da 
Gestão, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 06 de fevereiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal  - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário 
da  Gestão.

ATO Nº 6.805/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. VERA LÚCIA 
BELLAVER RIBEIRO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenadora  DAS - 07, com  lotação na Secretaria da 
Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 06 de fevereiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal  - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário 
da  Gestão.

ATO Nº 6.807/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
JULIANA CASTELO BRANCO VIDAL, do cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenadora DAS-07, lotada na Secretaria da 
Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 08 de Fevereiro 
de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário  da  Gestão.
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PORTARIA N° 040/2007-SG  -  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pelo Art. 5°, Inciso IV, letra K, da Lei N° 329 
de 03 de outubro de 2001,  CONSIDERANDO o período 
carnavalesco, a se iniciar sábado, dia 17 de fevereiro de 2007;  
CONSIDERANDO que a festa momina é uma das maiores festas 
populares do nosso país;  CONSIDERANDO, ainda, que o período 
carnavalesco se encerra, no feriado, dia 20 de fevereiro de 
2007(terça-feira).  RESOLVE: Art. 1 ° -  Fica estabelecido ponto 
facultativo em todas as repartições, autarquias e fundações 
municipais de Sobral no dia 19 de fevereiro de 2007(segunda-feira).  
Art. 2° - Os servidores deverão retomar aos trabalhos no dia· 21 de 
fevereiro de 2007 (quarta-feira) às 14:00hs.  Parágrafo Único - Os 
servidores da Secretaria da Saúde e do SAAE que se encontrarem de 
plantão nesses dias, terão seus expedientes normais.  Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se.  SECRETARIA DA GESTÃO, em 08 de 
fevereiro de 2007. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO  
Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 044/2007 -SG  - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea "d", do Art. 1º da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo Nº 00484/07 da Procuradoria Geral do Município.  
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, a(o) servidor(a) MARIA DA 
CONCEIÇÃO FERRAZ PINTO, ocupante do cargo de Técnica 
Administrativa - Matrícula N° 3638, lotada na Secretaria da Gestão 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, no 
período de 01 de agosto de 1989 à 01 de agosto de 1994, a que faz jús,  
Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
14 de fevereiro ·de 2007. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO  
Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 047/2007-SG  - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 

0competência conferida pela alínea "d", do Art. 1  da Lei Municipal Nº 
091 de 16 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício 
n° 00695/07. RESOLVE: Conceder a servidora DANIELLI 
FIGUEREDO SABÓIA, matrícula 9487, P.E.B. CLAS. B REF. I, 
Merendeira, nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal 
n° 038 de 15 de dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais 
a partir de 15 de janeiro de 2007.  Publique-se, Registre-se Cumpra-
se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de fevereiro de 2007. RAMIRO CÉSAR 
DE PAULA BARROSO  Secretário da Gestão.

ATO Nº 6.773/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. AMANDA 
CAVALCANTE COLARES, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnica DAS-03,  lotada na Secretaria da  Agricultura e 
Pecuária, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 2007. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - 
OSMANY MENDES PARENTE - Secretário da Agricultura e Pecuária.

ATO Nº 6.774/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. AMANDA CAVALCANTE 
COLARES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenadora DAS-07, com lotação na Secretaria da  Agricultura e 
Pecuária, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 02 de janeiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - OSMANY MENDES PARENTE - Secretário da 
Agricultura e Pecuária.

ATO Nº 6.793/2007-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. MARGARETH 
MUNIZ SILVA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnica  - DAS-03, com lotação na Secretaria da 
Agricultura e Pecuária deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 
01 de fevereiro de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - OSMANY  MENDES  PARENTE  
Secretario da Agricultura e Pecuária.

ATO Nº 6.782/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MILENA DE ABREU MOREIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços DAS -02, lotada na Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR,  em 31 de janeiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. PEDRO JOSINO 
PONTES - Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 6.789/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município,  c/c a  Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. MILENA DE 
ABREU MOREIRA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária  DAS -04, com lotação na Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 01 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - PEDRO JOSINO 
PONTES - Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico.

ATO N° 6784/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

066, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr. (a) ANA ROSA DE ANDRADE PARENTE - matrícula 8873, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de· Coordenador - 
DAS-7, com lotação na Secretaria da Educação, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR 

   _ DA  COSTA  ALEXANDRE Secretário da Educação.

ATO N° 6785/2007 -GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

066, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

PORTARIAS

SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

SECRETARIA DA TECNOLOGIA  E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr(a) EDNA LÚCIA DE CARVALHO LIMA - matrícula 9334 - 
P.E.B. II Classe B Referência 1, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Direção e Assessoramento - Diretor VI - DES-04, com 
lotação na Escola Antenor Naspolini de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil - nível A, da Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  

_JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 6786/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr.(a) JOSÉ CARLOS RODRIGUES GOMES - matrícula 9516, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
Pedagógico - SMS-1, com lotação na Escola Pery Frota de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental da Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO N° 6787/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr(a) JOANETE ESCÓCIO DE SOUSA - matrícula 8734 - P .E.B. II 
Classe B Referência I - ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Direção e Assessoramento - Diretor - DMS VI -      
DES-04 com lotação na Escola Cel. José Inácio Gomes Parente de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil - nível A, da Secretaria da 
Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário 
da  Educação.

ATO N° 6788/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da Lei 

0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr.(a) JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO - matrícula 8504, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Vice-Diretor IV DMS-04, com lotação na Escola 
Mocinha Rodrigues de Ensino Fundamental e Educação Infantil da 

 Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE   - Secretário  da  Educação.

ATO N° 6809/2007 -GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da 
Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1 ° da 
Lei Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear 
o(a) Sr.(a) ANA ROSA DE ANDRADE PARENTE - matrícula 
8873, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Adjunta da Educação, da Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA  GOMES JÚNIOR,  em  06  de fevereiro de 2007. 

JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO N° 6810/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 

0incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr.(a) EDNA LÚCIA DE CARVALHO LIMA - matrícula 9334, para 

   ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador - 
DAS-7, com lotação na Secretaria da Educação, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de fevereiro de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA 

  _ COSTA ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 6811/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, ele o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a) JOSÉ CARLOS RODRIGUES GOMES - matrícula 9516, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Diretor VI DES-04, com lotação na Escola 
Antenor Naspolini de Ensino Fundamental e Educação Infantil - 
nível A, da Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA  ALEXANDRE -  Secretário da Educação.

ATO N° 6812/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições  . legais que lhe confere o Art. 

066, incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1  da Lei 
0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 

Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a) JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO - matrícula 8504, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 

 _ Assessoramento - Diretor - DMS VI - DES-04 com lotação na 
Escola Cel. José Inácio Gomes Parente de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil - nível A, da Secretaria da Educação, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de fevereiro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  

_JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 6813/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
incisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1 ° da Lei 

0Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1  da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 
Sr(a) FRANCISCA NATIVIDADE FIALHO RODRIGUES, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Diretor - DMS-VI DMS-04, com lotação na 
Escola Trajano de Medeiros de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil - nível A, da Secretaria da Educação, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de fevereiro de 2007.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA 

 _ COSTA ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 6814/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
lincisos II e VII da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Exonerar o(a) 



S MA IA LE ZIM T  D L IOLA E  - trí ula 9294  r(a) R U IR ES E O M LO ma c  ,
ocupa t  c r de Prov me o m C iss ire ão e n e do a go  i nt e om ão de D ç
A s s ora ento - ire or V D S  o  ota o  c a J sé s e s m D t  E -03, c m l çã na Es ol o
A ma ia l e   ns F me t l e duca o il - vel B, ri té  A v s de E ino unda n a E çã Infant  ní  
da e ret a  E aç  s  unic o. P ÇO M N A  S c ari da duc ão, de te M ípi   A  U ICIP L
P F  J SÉ EUCLID S ERREIRA G M S Ú IOR  eRE EITO O E  F O E  J N , m 06 
de feve ro 2007. J SÉ EÔN A  D M N ZE  TINOrei de  O L ID S E E E S CRIS   
P fei o unic p l - Ú IO CÉ A D CO TA L X N RE  re t M i a J L  S R A S A E A D  
S cre ári da E uc çãe t o  d a o.

AT  N  81 07 GP -  F I  U I P L EO ° 6 5/20 -   O PRE E TO M N CI A D  
SO L  uso tr iç s egai  que lhe c f r  oA t. 66BRA , no  de suas a ibu õe  l s on e e  r , 
in isos I  e I  d  L i O gâ ic  do unicí io, c/ A t. 1° da ec I V I a e r n a  M p c o r  L i 
M nic  º 72   de f v r ir  de 2 5, c/c  r ° a eu ipal N  5 de 10 e e e o 00  o A t. 1  d  L i 
M nic  N  688 d  22 de a d  20 , SO E Nomea  o( )u ipal º  e m io e 06 RE LV : r a  

r a) RANCIS A AT V D DE I L O RO RI U SS ( F CA D N I I A F A H  D G E  
ra a  o ca go d  Pr ime t  e C missã  de D re ão epa  ocup r r e ov n o m o o i ç  
sse sor mento  ir tor V  DES- , om l ta ão n  sc la José A s a - D e  - 03 c  o ç a E o  
r té  Alv s d  E sino Fun n al e du aç o nf - A ima ia e e n dame t  E c ã  I antil     

e B, a Se re r  a E uc ã , e  Mun ípio. PA O nív l d  c ta ia d  d aç o d ste ic  Ç
UNI IP L PRE E TO JO É EU I E  E IRA GO S M C A F I S  CL D S F RRE ME
N O  em 6 f ver ir d  07 JO  L Ô I A D  JÚ I R, 0 de e e o e 20 . SÉ E N D S E
ENEZ S RI I O Pr f ito Mu ipal  L O CÉ R A M E  C ST N  - e e nic - JÚ I  SA D
STA ALE A DR   S cr tá io a E c çã .CO   X N E   - e e r d  du a o

T  N° 16 07 GP O PREFEIT  NIC P L DE OBR  A O 68 /20 - -  O MU I A  S AL,
 s suas atribu õ   ue l e o fere  Art. 6 , incis s II e no u o de  iç es legais q h c n o  6  o   

0VII Or â ic o Mu p  c/c o A  1  d  Lei Mun cipal Nº  da Lei g n a d nicí io, rt. a i
05 2 e  e f v  2 5, /c  Art. 1  Lei Mu i N  8 de 7 d 10 d  e ereiro de 00 c o  da n cipal º 68

2  de maio 00 , ES E: Nom ar (a) Sr(a) MAR  2  de 2 6  R OLV e  o IA
LEUZIMIRTES E LO    u  92 4, p o ar  D IOLA MELO - matríc la 9  ara cup o
car  de P vimen o m C mis ão d  Di eç  As es or   go ro t  e  o s e r ão e s s amento -

  _Diret r MS-VI DMS 04  m ão na Es o  T a o e o D - - , co lotaç  c la r jan d
Medeiro  de Ensi o F n t e Ed o fantil  ível , a s n u damen al ucaçã  In - n A  d
Se e ucação, des u i .  P O NIC P L cr taria da Ed te M n cípio  AÇ  MU I A
PREFEITO OS EU LIDES F R A G ES JÚ , e  0J É C  ER EIR  OM NIOR  m 6 
de fev  e 20 . OS NIDA DE MEN C ISTINO  ereiro d 07  J É LEÔ S EZES R  
P efei  Mun cipal ÚLIO C AR A OS A LEXA R  r to i  J ÉS D  C T  A ND E 
S r o da ucação.ecretá i  Ed

P TA IA 07/20 7/ED C Ç O  nc  a p of aOR R 0 0 U A Ã - Co ede os r ission is 
d M gisté io çã d  a ga h ár a em aráte  empo á io  áo a r  amplia o e c r or i c r t r r e d  
o as p ovid ncia O S CRET RI  A E U ÇÃ  Outr r ê s.   E Á O D D CA O D  
M N CÍ O DE S BRA , no u su s a ibu ções g is eU I PI  O L  so de a tr i le a , 

ON I E N O a esc iç n mati a d r 1  da  n°C S D RA D  pr r ão or v , o A t. 2° Lei  
6 d  r de 20 ,  CO SI E AN O egulame t ã  d sta25 e ma ço  00 N D R D  a r n aç o e  

e tr v s d ec e  n° 68 d  10 e io  2 0,  RESO V :L i, a a é o D r to  2 e  d  ma  de 00 L E   
0

r 1 - A IAR A RG H RÁ A s prof sso a  Ú A A t.   MPL CA A O RI , da  e r s, L CI
E T MA S GAD LH - ma íc  231 A A D  FÁ I CO TA E A  tr ula 8 ; M RI
EI E M L R I A - m ícu 7 0; UCI AR N D E O FE RE R atr la 8 1  L M
L V I  A U S - a íc  503 e A A DE ÁTI A O I E RA M RQ E   m tr ula 8   M RI F M
I A N E mat ícula 9 3, inte r ntes  a i ri  L MA P RE T  r  41 g a do M g sté o
o t s a f a de p g mento a S r taria d  du aç o para c ns ante n  olh  a a d  ec e a E c ã , 
pr e  a ar ncia a sc la unici a o al CE e 0 su ir m s c ê s n s E o s M p is de S br - , d  2

0or s a 0 h as sema a e a a .  r .  - sta P rtar a entr  h a  par  4 or n is d  tr b lho A t  2  E  o i a
or e  data c o a olha de pa a e  no m s em vig  n sta , com in lusã  n  f g m nto ê

j n ir / 00 revo d s s d s siç s m on á io.  Sob a 6 d  a e o 2 7, ga a a i po õe  e c tr r r l, 1 e
j ir  d  007 JU I  S R A OS ALE A DR   ane o e 2 . L O CÉ A D C TA X N E
S cr tá io a E c çã .e e r d  du a o

PO R A 0 / 00 U A Ã  - Canc ar do pr fissio is RTA I  09 2 7/ED C Ç O el  s o na
do a ist io mp iaç o de c a ho á ia e  ca á r te or i  e   M g ér a l ã   arg  r r  m r te  mp ár o dá
ou ra pr idê c s.   E TÁRIO D EDU AÇÃ  D  t s ov n ia  O S CRE A C O O
MUN CÍPI  D  SO L o u e ua a ibuiçõe l is q e  I O E BRA , n so d  s s tr s ega u  lhe
c nf re  Lei ° 8 de 5 de de embro de 992 /c  c I”, doo e  a n  03 1 z 1 , c o in iso "  
a t.   e unici a ° 72 0 d  jane o 005 S L E  r 6° da L i M p l n  5 de 1 e ir de 2 ,  RE O V : 

Art. 1 - CANCELAR AMPLIAÇAO DA CARGA HORARIA, da 
professora  LUCIMAR CONCEIÇÃO ALEXANDRE PARENTE - 
matrícula 1539, integrante do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas 

0semanais de trabalho.  Art. 2  - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com exclusão na folha de pagamento no mês de fevereiro/2007, 
revogadas as disposições em contrário.  Sobral, 12 de fevereiro de 

_2007. JULIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

PORTARIA 010/2007/EDUCAÇÃO -  Cancelar gratificação para 
transporte aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei Municipal n° 572 
de 10 de janeiro de 2005,  RESOLVE:  Art. 1° - Cancelar gratificação 
para transportes, de ESTALBER  AMARANTE VIEIRA - matrícula 
9408 - R$ 25,00 integrante do Magistério, constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação.  Art. 2° - Esta Portaria entra 
em vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do 
mês de fevereiro/2007, revogadas as disposições em contrário.  
Sobral, 12 de fevereiro de 2007. JULIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário da Educação.

PORTARIA 011/2007/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 
256 de março de  2000,  CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto n° 268 de 10 de maio de 2000,  RESOLVE:  
Art. 1 ° - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, da professora 
ANTONIA PAIVA VASCONCELOS - matricula 2107, integrante 
do Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, para suprir as carências nas Escolas Municipais de 
Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho.  Art 2° - 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na folha de 
pagamento no mês fevereiro/2007, revogadas as disposições em 
contrário.  Sobral, 12 de fevereiro de 2007. JULIO CÉSAR DA 
COSTA  ALEXANDRE  Secretário da Educação.

PORTARIA 012/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências.  O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e,  CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 21 da Lei n° 256 de 30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento;  CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto n° 328 de 24 de agosto 
de 2001;  RESOLVE:  Art. 1° - Cancelar gratificação para 
deslocamento, conforme § 1º do Art. 2°, combinado com o Art. 3° do 
Decreto n° 328 de 24 de agosto de 2001, aos profissionais do 
magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
elencados na forma abaixo discriminado: MATRICULA -  8734  
NOME - Joanete Escócio de Souza  CARGO  Diretora - N° 
ANEXOS  03 - VALOR R$ -  60,00 - Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do mês de 
fevereiro/2007, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de 
fevereiro de 2007. JULIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

PORTARIA 013/2007/EDUCAÇÃO  - Concede gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências.  O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
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o e a u ç e s , D RA D   p r ã  n uso d  su s atrib i õ s legai e  CONSI E N O a resc iç o
o ,  d  i ° 6 d  30 m r o  2 , q  n rmativa  do art. 21 a Le  n  25 e  de a ç  de 000 ue

 a a ic ã  e e ; I E N O  concede  gr tif aç o d  deslocam nto  CONS D RA D  a
g me t  a L i, t v  d c e  n  3 d  2 e sto re ula n ação dest  e a ra és o De r to ° 28 e 4 d  ago

e 20 SO A .  Co e a ic ã  p r  d  01;  RE LVE:  rt  1° - nced r gr tif aç o a a
e c n o me   d A t. 2 , m o ° od slo ame t , confor  § 1º o r ° co binado com Art. 3  d  

D c t  °  sto e 1 a s r issio is oe re o n  328 de 24 de ago d  200 , o p of na d  
ma i i , c  s d po d g  do ê c ,g stér o om atividade  e su rte pe a ógico direto a c n ia  
c sta t n  olh  a a  c t i d  u a oon n es a f a de p g mento da Se re ar a a Ed c çã , 
e a o r b ixo : A U A - 04  lenc d s na fo ma a a  discriminado  M TRIC L   85  
N M  lve s n o F  C O t r -O E - José A s do Sa t s ilho  ARG   Dire o   N° 
A E O  V O -  0 2° t iN X S 03 - AL R R$  60,0 . Art.  - Esta Por ar a entra em 
v   r  d sta a c na f a oigor a pa tir e  d ta, com in lusão  olha p gamento d  mês de 
f / 0 r a isp õ s m o i .  o a 1evereiro 2 07, evog das as d osiç e e c ntrár o  S br l, 2 
d  e e o e 2  L A TA X N REe f ver ir  d  007. JU IO CÉS R DA COS  ALE A D   

e r d  u a oS cretá io a Ed c çã .

A IA 0 0  ED C Ç OPORT R 14/20 7- U A Ã CR I  D  - O SE ETÁR O A 
N CÍ S ,   aEDUCAÇÃO DO MU I PIO DE OBRAL  no uso de su s 

tr c f  g ç d  n i c n aa ibuições legais, on orme dele a ão e competê c a o ferid  
a l e d d ° d u ipa N 1 e 1 d e o epel  a ín a " ", o Art. 1  a Lei M nic l º 09  d  6 e jan ir  d  
7 e   u n  pr 2 6 0 a199  e, tendo m vista o q e co sta no ocesso Nº 429 / 6 d  
c d i r l M O V Co e e  Pro ura or a Ge a do unicípio.  RES L E: nc d r, nos 

r  , L i ic  5 e d z dete mos do Art. 104 da e  Mun ipal Nº 038 de 1  d  e embro  
92 à r r A A A I A I O N19 ,  se vido a M RI PAREC D PA VA C UTI HO, 

d a go  x lia  e r a  1ocupante o c r  de Au i r d  Se viços Ger is, matrícula 8 98, 
 ta ia d  c ã  i CE ÇA lotada na Secre r  a Edu aç o deste Mun cípio, a LI N

S C L e 0 (  s, e r n o í d de d  E PE IA , d  3 três) mese r fe e te a per o o  12 e
v mb  9 à 1 d e r d  7 qu  a   no e ro de 1 92  2 e nov mb o e 199 , a e f z jús.

ue , e s mp se O L Publiq -se Registr - e e Cu ra- .  PAÇ  MUNICIPA
I S  D S F RE RA G I R, m PREFE TO JO É EUCLI E  ER I  OMES JÚN O e

4 de e e e  0 O R CO A E A  1   f v r iro de 2 07. JULI  CÉSA DA ST AL X NDRE  
tá io a ESecre r  d  ducação.

 3 2 GPORTARIA N° 04 / 007 -S O ET IO  - SECR ÁR DA 
 o u s a ib õ  s, c n rEDUCAÇÃO, n  so de sua tr uiç es legai  o fo me 

de ã o ê c c n a  a d" A t.  °legaç o de c mpet n ia o ferid  pela alíne  " , do r 1  da 
L i ic 0 d   n i de  , m  qe Mun ipal Nº 91 e 16 de ja e ro  1997 e  tendo e vista o ue 
c sta o o  0 0 L E d r, moon  n  pr cesso Nº 0468 7.  RESO V : Conce e  nos ter s 
d 01  M l N  3 e r 2o Art. 1 , da Lei unicipa º 0 8 de 15 de dez mb o de 199 , 
li n a pa  r s r u r s, m e n ç noce ç  ra t atar de assunto pa tic la e  se  r mu era ão,  
p r  0 d  v d a RA CI Le íodo de 2( ois) anos, à ser i or  F N SCA AURICÉ lA 
G  - , P . CL S  . 1 lo aOMES, matrícula  9520  .E B. A . B REF  , tad  na 
Se r  d a o e un í io e , g s rcreta ia da E uc çã , d ste M ic p .  Publiqu -se Re i t e-se 

u .  P U A   E CLC mpra-se AÇO M NICIP L PREFEITO JOSÉ U IDES 
E RA O S 9 v r ir d . L OF RREI G ME  JÚNIOR, em 0  de fe e e o e 2007  JU I  

R  A CO  X N e e  d a oCÉSA  D   STA  ALE A DRE   -  S cr tário da E uc çã .

O  . 00 GAT Nº 6 790/2 7- P  - P FE O I L    O RE IT  MUNIC PA DE 
n e t s le  c fSOBRAL,  o uso d  suas a ribuiçõe  gais que lhe on ere o Art. 

, L   o u íp M l 2 de66 II da ei Orgânica d M nic io,  c/c a  Lei unicipa Nº 57   
 e e e , S E e a e o a10 de f v reiro d  2005  RE OLVE: xon r r a p did , a Sr . 

L Ã  D D  a o e P eCLARISSA NAPO E O AN RA E, do c rg  d  rovimento m 
e e  r  A 02 lota a n  c i d  Comissão de Ch f  de Se viços D S - , d  a Se retar a e

a it ã  e e l, e i PA  H b aç o  San amento Ambienta d ste Mun cípio.  ÇO
U I P RE T JO I I O  M N CI AL P FEI O SÉ EUCL DES FERRE RA G MES

 e 01 e e e 00 É E N D S D  JÚNIOR,  m  de f v r iro de 2 7.  JOS  L Ô I A  E
E E S T N  - e n a RI RA  M N ZE  CRIS I O  Pref ito Mu icip l   - MA A JU CI

U E e e a i ã  e S me t  NEVES D ART  - S cr tária de H b taç o  anea n o
l.Ambienta

1 2 -ATO Nº 6.79 / 007 GP O  U I P -   PREFEITO M N CI AL DE 
RA ,  so d  sua uiç e g i  u o e e  A .SOB L  no u  e s atrib õ s le a s q e lhe c nf r  o rt  

66 da e g n c d ic  c a  n c a 5, II  L i Or â i a o Mun ípio,  /c  Lei Mu i ip l Nº 72 de 

10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE: Nomear, a Sra. EVELINE 
MARIA DA SILVA, para ocupar  o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços  DAS-02, com lotação na Secretaria 
de Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 01 de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - MARIA JURACI 
NEVES DUARTE - Secretária de Habitação e Saneamento 
Ambiental.

ATO Nº 6.792/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei nº 
038/92 c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 116 de 10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder a Sra. EVELINE MARIA DA SILVA, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de  Chefe de Serviços DAS-02, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-3. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 01 de fevereiro de 2007.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal   - 
MARIA JURACI NEVES DUARTE - Secretária de Habitação e 
Saneamento Ambiental.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8120201/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 08/03/2007, às 8:30h. OBJETO: Aquisição de 
MATERIAL PEDAGÓGICO destinado aos alunos de Ensino 
Infantil das Escolas Municipais de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) 
ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. 
Sobral-CE., 12/02/2007. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina 
Cunha Alves (Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8140201/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 09/03/2007, às 9h. OBJETO: Aquisição de MATERIAL 
ESPORTIVO destinado ao Programa Segundo Tempo da Prefeitura 
do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMA-
ÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-
CE., 14/02/2007. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves -  (Presidente).

PORTARIA N° 024/2007 -SG  - O SECRETÁRIO DA CULTURA 
E TURISMO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei 
Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que 
consta no processo n° 00520/07 da Procuradoria Geral do Município.  
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, a(o) servidor(a) MANOEL 
MESSIAS ALVES COSTA, ocupante do cargo de Motorista - 
Matrícula N° 3988, lotado na Secretaria da Cultura e Turismo deste 
Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, no período 
de 01 de agosto de 1984 à 01 de agosto de 1989, a que faz jús, 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de fevereiro de 2007. JOSÉ ANTENOR VIANA COELHO - 
Secretário da Cultura e Turismo.
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ED LITA   A issã d  ic ç n da la o ta ia 12 06, - Com o e L ita ão omea pe P r r  /20
de 9 de e embr  e 06, torna blic  a a on ime to dos2 d z o d  20   pú o p r  c hec n  
inte essa os, ue r liz r  08 de mar o e 20 , às :00 or s,r d q ea a á em   ç d  07 09 h a  
Pr esso L cit ó io nº 0 25. 1/20 , a mo a id d  omada eoc i at r  1. 00 07 n  d l a e T d  
Preço, i an o a mp a e Mate i  Elét co . M o   v s d co r  d  " r al ri "  ai res
infor ções e i i o d  Ed al no scr tó i  do A - o a àma  aqu s çã o it  e i r o  SA E S br l,  
Pr ça u e de Ca ia 517 n o  CE  6 011- 00  Sob a CEa  D qu  x s,   Ce tr P 2. 3 - r l- , 
n ho á io e 08 0  ás 1 0  4:00 à 18:0 h, ou e f neo r r d  : 0 2:0 e 1  s 0  p lo o : 
(88) 611- 37 ou f x: 8 36 52 2. A OMI Ã .3 6 3  a ( 8) 11- 5 C SS O

ITA  º 02 D  2 E F ER O E 07  R ESS  ED L N  , E 1 D EV EIR D 20  - P OC O
ELETIV 07.S O 20 1 -  A FA L A E L CI N  F I O to na  CU D D  U A O E JÃ  r
blic , ra c nhec n do inte essa os, c diç e p r   pú o pa  o ime to s r d as on õ s a a o

rimeir Pr c sso S letiv d  Ve ibo e  e o e st ular a o in e so n Cur  p o par  gr s o so
e r d çã  no p ime o seme e o a o le  de 00 s Cur s d  G a ua o r ir str  d n tivo  2 7 no so
e A i t aç o com H taç o em Mar ting  Ba h r lado em d  dmin s r ã  abili ã  ke  e c a e
ir ito, o  seguem: 1. O RSO , ITUAÇÃO, G S D e  c mo  D S CU S  S  VA A
FE D S: 1  ac lda e u ia o Fe o er c  Cur  d  O RECI A .1.A F u d  L c n ijã of e e o so e
d a o c m abilit ã  m M r e n  o 1  ce  A ministr çã o H aç o e  a k ti g, c m 00 ( m)

va a  º seme e e 2 07, n u no n rn  ec hec  e  g s no 1  str d  0 o t r  otu o, r on ido p la
P rtar a M C N  3. 9,  /1 / 00 pu a a no O  N  9 d  o i E  º 91 de 14 1 2 5, blic d  D U º 21 e
16/11/2 5; rs d  D e o charela o, c  00 ( em) v gas o 00 Cu o e ir it , ba d om 1 c  a n
1º mestr  de 00 o tur  notu no, autori ado p la ta ia EC  se e 2 7, n no r  z  e  Por r  M
N  10 e 2/02 2 7, p blic da no O  N  2  de 05/0 07    º 4 d  0 / 00 u a  D U º 5,  2/20 ;  
1.2  s a la r o a a o pr d a ac a s tu do  . A u s se ã  ministr d s n é io d  F uld de i a  na
A e i a Dom José, º 32 nexo B, n o - S br l ( E . v n d  n 5, a  Ce tr o a C )
2.PRO D ME T S PA  I S ÇÃ : . q ime t   CE I N O  RA A N CRI O I Re uer n o de
inscr çã  onív l e er is de ri o na A  om José ºi o disp e p los t mina insc çã v. D  n  
32  Ce tro  o al ( E   o pel  site5, n  - S br  C ) u o  ; 
I . Comprovante d  e o h n o d  x  e in r ão o a  de R$I  o r c l ime t  a ta a d  sc iç n v lor   
6 0 ( ssenta e s ; I . Doc me to de ide ti ica ão nac a0,0 Se  r ai )  I I u n n f ç ion l 
( g o e al ou C te a N c na de H taç o c m f togra iaRe istr G r   ar ir  a io l abili ã , o o f   
n  fo ma L i º 9. 3/19 ) ou d u n  identida ea r da e n  50 97   oc me tos de d  
emiti os p la c eta ia Segur a P blic , p la çad e s Se r r s de anç ú a e s For s 
Arm das  o cia Milita  ca te a expedidas r rde  oa e P lí  r, r ir s po O m u 
Co h  ue or ei ede al n m v lida e om c me t  densel o, q p  l f r  te ha  a d  c o do u n o  
d n id de. S rá o igin l de  e s do u n o  uai e t a e   or a  um d ste c me t s ou s  
e e tiva e nda via ue e mitirá a d n if aç o  o a sso dr sp c s gu  q  p r  i e t ic ã  e ce  o 
a didato no lo al a o s. Nã rá c to m hip se a mac n  c  d s pr va  o se  a ei , e óte lgu , 
óp  n ica a de oc me to e identif a o; IV Certif ado de c ia aute t d  d u n d  ic çã . ic
o lu o o nsino Mé io ou i a n e) O pa a da axa c nc sã d E  d (  equ v le t .  g mento t

inscriçã ser  ei  tr vés e bo eto a r emiti o o to da de o á f to a a d  l b ncá io d n a  
iç o ( ese c l u pe  I rne  pago n lo a  inscriçã  inscr ã pr n ia o la nte t) e  o c l da o ou

a agênc s b ncá ia  o pe íod e 1 2/200   12 / 00 2 . n s ia  a r s, n r o d  5/0 7 a /03 2 7; .2
game tos fe d for  o r z  insc içã  o  s ja d p de Pa n e tua os a d p a o de r o, u e , e ois 

2/03 2 7, com v lore erente  do esti ula o e a a  de 1 / 00 a s dif s p d  f lta
a a n da axa d  c iç o e u m  a didato  o e o p g me to t e ins r ã  xcl e o c n do pr c ss
e etivo; 2 . Pa a e  p oce  se tivo  n e á   s l .3 r  ste r sso le  é i disp ns vel a

r a ão de on lusão do E o é i  ou equiv le te , comp ov ç  c c nsin M d o (  a n )
a as ó s a t n a a d Cer if ado de o c u o do E i o ssim, c pia u e tic d s o t ic C n l sã   ns n
Mé io e o D e dentif ca ão deverão ser p d  u d  d ocumento d  I i ç osta os o
e egues  Comissão do P o esso S let o CPS  na A  om Jo , ntr à r c e iv ( ) v. D  sé
32 a e o Ce t o  r l (CE)  CE : 2.0 - 0, 5, n x B, n r  - Sob a , P 6 10 29
impr ter v lmente té o d  12/03 07. O o cump ime to e  e i e  a   ia /20   nã  r n d sta
c mpr vaç o impo a  andid to de m imir seu Ca tã  o o ã ssibilit o c a  i pr  r o de
Lo al zaç Sa a Lo al Prova pel  i t rn t  c i ão de l e c  de a n e e e
c nseqüente e  e az r a pr va; 2.4 N Re ue imento o m nte d  f e   o  . o q r de 
I sc iç o a didato já esc lhe  língu  e a gei a q p e rn r ã , o c n  o  a a str n r em ue r sta á 
prova; .5.  pr enchime to do equ r n e nscriçã á2  O e n  R e ime to d  I o ser  de 

w w. luc n eij brw f ia of ao.com.

inteira responsabilidade do candidato, bem como a conferência dos 
dados constantes no comprovante de inscrição; 2.6.A partir das 8h do 
dia 15/03/2007, após feita a inscrição e paga a taxa de inscrição, o 
candidato deve, através do site www.flucianofeijao.com.br, 
imprimir o Cartão de Localização de Sala e Local de Prova, cartão 
este que indicará local e sala onde o candidato deve comparecer para 
realizar as provas. Será obrigatória a apresentação deste Cartão de 
Localização de Sala e Local de Prova para que o candidato tenha 
acesso ao prédio e sala que realizará sua prova. DA INSCRIÇÃO: 
3.1. As inscrições serão realizadas no prédio da Faculdade na 
Avenida Dom José nº 325, anexo B, Centro - Sobral (CE) ou pelo site 
www.flucianofeijao.com.br, no período de 15/02/2007 até 
12/03/2007; mediante a entrega do Requerimento de Inscrição ou do 
recebimento via Internet, pela Faculdade, da mensagem existente no 
site com os dados da inscrição, conforme a opção escolhida pelo 
candidato; 3.2. Caberá ao candidato verificar no site da Faculdade, 
após setenta e duas horas (72h), se a sua inscrição foi efetivamente 
aceita. Não encontrando o seu nome no site, o candidato deverá 
procurar a Faculdade a fim de verificar o ocorrido, cabendo à 
Faculdade deliberar sobre o assunto. Encontrando seu nome, o 
candidato deve a partir das 8h do dia 15/03/2007, através do site 
www.flucianofeijao.com.br, imprimir o Cartão de Localização de 
Sala e Local de Prova; 3.3. A inscrição do candidato no Processo 
Seletivo implica à aceitação expressa das condições constantes neste 
Edital de Processo Seletivo para preenchimento das vagas oferecidas 
para os Cursos de graduação da Faculdade Luciano Feijão; 3.4. Após 
a inscrição o candidato não poderá solicitar alteração da língua 
estrangeira anteriormente escolhida; 3.5.Não haverá devolução da 
taxa de inscrição, salvo nos casos especificados neste edital; 
tampouco poderá haver transferência da mesma; 3.6. A Faculdade 
poderá, a seu critério, prorrogar os prazos para inscrição para o 
processo seletivo; 3.7.Para o candidato que fizer mais de uma 
inscrição será considerada apenas a última efetuada, sendo as demais 
canceladas. DO HORÁRIO DE INÍCIO DAS PROVAS E DA 
CHEGADA DO CANDIDATO - 4.1. As provas de Redação e 
Conhecimentos Gerais serão distribuídas, respectivamente, às 8 
horas e recolhidas às 11 horas; 14 horas e recolhidas às 18 horas. 4.2. 
Não será permitida a entrada de candidato que chegue após às 8 horas 
e às 14 horas, respectivamente; Para ter acesso ao local de prova o 
candidato deverá apresentar: A. o Requerimento de Inscrição; B. o 
Cartão de Localização de Sala e Local de Prova; C. o original de 
documento de identificação (não serão, portanto, aceitos como 
documento de identificação, cópia autenticada de documento de 
identificação, certidão de nascimento, título de eleitor, carteira de 
estudante etc.); o comprovante de recolhimento da taxa de inscrição. 
4.4. Para a realização das provas, recomenda-se aos candidatos que 
estejam no local indicado  uma hora antes do seu início; 4.5. Para 
poderem realizar as provas, os candidatos deverão seguir as 
seguintes regras, sob pena de eliminação no caso de 
descumprimento: I. Devem levar apenas caneta esferográfica azul ou 
preta. Será, portanto, proibido o uso de lápis, borracha, régua, 
corretivo, máquina de calcular etc; II. Não podem estar usando 
chapéu, boné ou similar; Não poderão fumar; IV. Devem estar com 
vestimenta adequada para a realização de um exame, não sendo 
permitido, por exemplo, candidato trajando roupas de praia tais 
como biquíni e sunga; V. Não podem fazer uso nem ter consigo, 
mesmo que desligados, ainda que estejam guardados em bolso ou 
bolsa, por exemplo, qualquer equipamento de comunicação ou 
quaisquer um dos outros listados a seguir: telefone celular, relógio 
com mostrador digital, agenda eletrônica, palmtop, máquina 
fotográfica, receptor; O candidato não poderá estar portando arma, 
mesmo se tiver a autorização de porte. A Faculdade não oferecerá 
sistema ou armário para o depósito de qualquer um desses 
equipamentos tampouco se responsabilizará por sua guarda; 4.7. A 
Faculdade poderá usar detector de metais, a qualquer tempo, para 
verificar se o candidato está portando algum equipamento não 
permitido. 4.8. O candidato não poderá deixar a sala em que estiver 
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prestando a prova leva do  ca erno de questões, o c rtão r sp sta n o d   a - e o
ou eix ndo de a si a  a li t  d  p esen a, sob pe a e liminaç o   d a s n r s a e r ç  n  d e ã ;
D rante a rea ização d s rov s, omente m can idat  pod rá u  l a p a s u d o e
r tir r se e ca a vez, even o obter prev mente a permissão do e a - d d d d ia
f al e sala, par  a end r algum  necessidade ior. O tempo isc d a t e a ma
despendid  n ssas saíd  s ão ser  c mpensado co  p orro ação eo e a n á o m r g d  
pra o;4 10. O C n i a o somente p derá entr gar a prova aos fiscaz . a d d t  o e  is 
de sa  dec rrida 1 (uma) ho a pó  o u início; 4.11. O três ú timola o   r a s se s  l s 
ca didatos só oderão sair ntos d  sala  .12. m n nh man p  ju e ; 4  E e u  
h p tese h ver  su sti ição d  Folha de Redação, r o-Re ostai ó a á b tu a Ca tã sp  
de an ida os ue omet rem erros u ra uras  5. DO c d t q c e  o s .
A EN IMENTO DI E E CIA O  5.1. A  provas se ãT D  F R N D - s r o 
re lizad s em co fo midade co  ata, horá io, te po, sala e l cal de a a n r m d r m o
re lização estab lecid s neste dital  Qu lqu r c nd ato que a e o  E . a e a id  
necessit  de ate dime to iferenciado dev  a rese tar até, n  e n n d e p n o

x m , tenta e uas h ras (72 ), na ecretaria da F culdade, Av.  má i o se  d o h S  a
om José, 3 5, anexo B, Centro - Sobr l CE), através d  D 2  a ( o
ree c i en  de f rmu ri  specífico, sua sol cita ão para p n h m to o lá o e i ç
tendimento dife enc ado  5 2. Para r ireito a pree ch r o a r i ; .  te  d  n e
o mulár o d  Re uerimento de Atendim nto Diferenciad  , assim, F r i  e q e  o e

t r seu pedido analisado ela Com ssão o Pr cesso ele v  ( S) o e  p i d o S ti o CP  
ca idat deve c ovar sua c ss dade  at ndimento nd o ompr  ne e i de e
difer ncia o p r atest d , est  specífico, atual  a si a o po  e d o a o e e , s n d r
pr fission l médico que po a us ados identifica os em c r bo o a ssu  se  d d a im
que conste no e, e ecial dad   úmero do CRM legí eis. A m  sp i e e n  v  
Critério da Comissão o Proc sso Seletivo CPS , e esta assim  d e  ( ) s
julgar necessário, po e, além do atestado médic  apresentado, o  d    o
c ndi ato vir a s r anal do per n e  uma jun  mé i a  fim de não a d  e isa a t a ta d c a  
e isti  dúvida q ant  à n ce dad  de a nd n o difere ciado; x r u o e ssi e  te ime t  n
5.3 Mesmo cabendo  sta I sti i ão de nsino S perior o . a e n tu ç E  u
defer m nto d  conce ão o  nã  o a nd n o di erenciad , a não i e  a ss  u o d te ime t  f o
solicit çã , por só, j  implica á  não conce o d  atendimento a o si á r a ssã  o
especial; 5.4. Casos e a entuada dificu ad  de locomoção q e d c ld e  u
necessitem de ac modação a eq a a evem eg ir o e ip lad  nos o  d u d d s u  st u o
ite s acima; 5.5. As candidat s lact ntes que li itarem a reali aç on a a so c z ã  
da prova e  sala r serv d , alé e gui  o estipulado n s it nsm e a a m d  se r o e  
ac m , devem faz r-se acomp nhar e u  pessoa que ficarái a e a d  ma  
responsável pela guar a da criança 5.6 A olicitação e a e i  d  ; . s d t nd
mento difere ciado será tendida se undo critério de via il ad  en a g  s b id e  
razoabilidade e, m qualquer hip t se, será resp itada data  h rárioe  ó e  e  , o , 
tempo e loca de re lização das pr vas; 5. . Nã  h ver  S rviço  l a o 7 o a á e
M d co e  funcionamento o cal e r alização das pro a Por é i m n lo d e  v s. 
isso  o candidato q e az so d  algum me icamento, por x mp o  , u f u e  d e e l ,
dev rá tomar provid ncia  q a t   sua q i i ão ou porte 6 DO e  ê s u n o à a u s ç . .

ROCESS  SELET VO: 6. . A in itu ção se reserva o i eit  de P O I 1 st i d r o
me te rea iza  o Pro esso ele iv  de Adm s o 2007.1 n s cur s so n l r c S t o i sã o so

nde o nú ro e inscrições for igual o  su erior a 10  (c m), o  me d u p  0 e
revisto, no aso e não realiz çã , o reembolso da taxa recolhida p c d a o   
e o candidato; 6.2. s provas erã  e lizadas excl sivament  nas p l  A s o r a u e
stalaç e d  Faculdade Lucia o F ijão do préd  a v. Dom José in õ s a n e io d A  

nº 3 5, anexo B, Sobra  (CE), poré  de e de do da demanda, 2 l m, p n n
poder  a Fa u d d  indicar utro pré io nde mb m serão á  c l a e o  d o ta é
rea izada as rovas; 6 3. O P oce o Seletivo ser  realiz do no d a l s p . r ss á a i
18/03 2007, e c nsta á de ua  provas a segu r d scritas: a. Prova de /  o r d s i e
Red çã , vale do até 80(oiten ) pon o que aco tecerá das 8 oras a o n  ta t s n h
à 11 horas  e b Pr va de Conheci en s Ge ai , com 66 qu stões, s ; . o  m to r s e
objetiva d  múltipla scolha, c da questã  o cinco a ter ativas, s e e a o c m l n
das seguin es térias: M temá ica, Físic , Química, Biolog a, t ma a t a i
H stó ia  G ografia, Lí gua Port guesa e Lín ua Estran e ra  est  i r , e n u g  g i , a
e co i a pe  c n i a o e tre I glê e Espanh l, sendo 08 q es õ s s lh d  lo a d d t n n s  o u t e
por matéria ( x eto a Língua Portuguesa; com 12 q estõ s  a Língua e c u e e
Es ra gei a; co  6 questões) a end  03 p ntos ca a que o t n r  m , v l o o d stã
( xceto a L gua E angeira qu  va er   po to), que ac ntecer  as e ín str e l á 1 n  o á d
14 hora à 18 hor s. 6.4. P ra t dos os cursos a Pr va de Redação em  s s a a o o
L ngua Por uguesa se á obrigat ria e eli i a ó ia; 6.5. Em hipóteseí t  r ó m n t r    
alguma have á evisã  e p ova; 6.6.  S rá xc í o o c ndi ato q er r o d  r  e lu d a d  u  
não compar ce  a ro a o  que pratic r ual uer espécie de frau e,e r p v u a q q d  

 -

 

indisciplina ou improbidade durante o Processo Seletivo; 6.7. Será 
eliminado o candidato que obtiver nota ZERO em qualquer uma das 
provas. 7. DA CLASSIFICAÇÃO: 7.1. A classificação para o 
preenchimento das vagas far-se-á obedecendo-se à ordem 
decrescente do número total de pontos obtidos, até o limite de vagas 
para cada curso por turno; 7.2. Entendendo-se como classificado, o 
candidato que obtiver a maior pontuação, em ordem decrescente, até 
o limite de vaga para o curso e turno ofertado. Entendendo-se por 
candidato classificável, os candidatos que não obtiveram pontos 
suficientes, em ordem decrescente, para estar entre os classificados, 
mas que não foram eliminados. Por fim, entende-se como eliminado 
o candidato que obtiver nota ZERO em qualquer uma das provas; 
7.3. Em caso de empate na classificação final em cada Curso, ou 
entre classificáveis, serão resolvidos com a aplicação, em ordem de 
eliminação sucessiva, dos seguintes critérios: maior soma dos 
escores padronizados obtidos na prova de Conhecimentos Gerais; 
II.maior escore padronizado na disciplina de Língua Portuguesa e 
Literatura da prova de Conhecimentos Gerais; III. maior escore 
padronizado na disciplina de Matemática da prova de 
Conhecimentos Gerais. 7.4. A relação oficial dos candidatos 
classificados será divulgada no dia 27/03/2007 através do site 
www.flucianofeijao.com.br, jornais locais  e na secretaria da 
Faculdade; 7.5. Os candidatos classificados, na forma deste edital, 
adquirirão direito à matrícula no curso e turno escolhido, desde que 
comprovada a conclusão do ensino médio; 7.6. Após a matrícula dos 
candidatos classificados de cada curso, se ainda existir(em) vaga(s), 
estas serão preenchidas com os candidatos classificáveis que 
comparecerem no dia e hora marcados para chamadas dos 
classificáveis. Esta chamada dos candidatos classificáveis, 
obedecerá à ordem decrescente de pontuação e somente até a 
quantidade de vagas que não foram preenchidas pelos candidatos 
classificados daquele curso; 7.7.Se, na data e hora estabelecidas para 
chamada dos candidatos classificáveis, comparecerem mais 
candidatos classificáveis do que a quantidade de vagas que existem 
para ser preenchidas, estes candidatos classificáveis que 
compareceram assinarão uma Lista de Presença de Candidato 
Classificável e, caso venha a existir vagas por desistência de 
matrícula, a Faculdade convocará, pela ordem de assinatura da Lista 
de Presença de Candidato Classificável, tantos candidatos 
classificáveis, que tenham assinado a Lista, que sejam necessários 
para suprir as vagas existentes. 8. DO PROCESSO DE 
MATRÍCULA - A realizar-se somente no prédio da Faculdade 
Luciano Feijão, Avenida Dom José, nº 325, anexo B, térreo, Centro - 
Sobral (CE); 8.1. O candidato fica obrigado a comprovar no ato da 
matrícula a conclusão do ensino médio (ou equivalente); caso não a 
comprove, a matrícula torna-se sem efeito, conforme a Portaria 
Ministerial nº 391, publicada no DOU de 07/02/2002 (com 
retificação no dia 13/02/2002) que estabelece que os candidatos aos 
cursos do ensino superior deverão ter concluído o ensino médio (ou 
equivalente). Em caso de ter realizado estudos equivalentes ao 
ensino médio no exterior, no todo ou em parte, deverá apresentar 
parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de 
Educação do Estado do Ceará ou qualquer outro Estado da União; As 
convocações para o Processo de matrícula obedecerão às seguintes 
datas:  28/03/2007  Para classificados 29/03/2007  Para 
classificados 30/03/2007  Para classificáveis  8.3. Os candidatos 
classificados precisarão comparecer em dia e horário determinados 
para realizar a matrícula; 8.4. Não poderá matricular-se candidato 
que tiver sido excluído ou eliminado compulsoriamente do exame 
Seletivo; 8.5. Os certificados oriundos de exames supletivos 
somente têm validade se o aluno, efetivamente, tiver atendido os 
requisitos legais  de idade e de suficiência  no ato de sua realização e, 
apresentem cópia autenticada; 8.6.Os candidatos que tiverem 
concluído o Ensino Médio ou equivalente no exterior devem 
apresentar documentos comprobatórios de equivalência 
oficialmente expedidos por órgãos da Secretaria Estadual de 
Educação do Estado do Ceará, ou por órgãos equivalentes de outras 
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Unidade da e r ç o; 8.7. No a o da t ícula andida o s  F de a ã  t  Ma r , o c t
c a if c do ve junt c o e rim nto  t í ula for c do l ss i a de , o om r que e de ma r c ne i
pe a Sec e a ia da F c ad  Luc a e jão, a ese a : ot ópia l  r t r  a uld e i no F i pr nt r f oc
da e t dã de s im nto ou c same o; f oc a do doc e o  c r i o na c e a nt ot ópi um nt
de de da  do a  res vel f na e ot ópi  do tít   i nti de luno e ponsá i nc iro; f oc a ulo
de ele tor m iore de z ss is a fotocópia do doc e i ( a s de e e nos);   um nto 
c pr t io de egula i de om as obr gaçõe li re se om oba ór  r r da  c  i s mi ta s ( do 
se s uli ; fotoc a do C F do a uno  do sponsávexo ma c no)  ópi  P  l e re l 
f na e r ot ópia e t a   c lu o c stórici nc i o; f oc do c r ific do de onc sã om hi o 
e cola o en in  m d o u equ v l t ; m van e e s r d s o é i  o i a en e  co pro t  d
pa mento  a   a ul ; s) fotos 3X  i i e r ce s;ga da t xa de m tríc a (dua  4 gua s  e nte  
Com ovante  e re o do a  re vel f na e rpr  de nde ç luno e sponsá i nc i o. 8.8. 
As f tocóp s p dem ser le , se a anhadas d  o ia  o  simp s comp os
doc nt i i ve  e  a nt ada  a nc aume os or gina s, ou de m s r ute ic s na usê i  
aq le , r spons bil a do-  o c ndi to civil ent  por uad ue s e a iz n se a da m e s  

e nc a 8. No to da m tríc a també , c ndi tproc dê i ; 9. a  a ul , m o a da o 
a si i d s in rá  C trato  re taç e er içoscl s f ca o a s a  o on  de P s ão d  S v  

a i is om a a ul de  8.10.  ontra de re a ã e Educ c ona  c   F c da ; O C to  P st ç o d
e v os Educaciona s ser  a ina  c da início de e st e  S r iç i á ss do a a  s me r  e
ege á  r l ç o e r  a   F c lda  no que  refe e  c ç s r r  a e a ã nt e luno e a u de  se r a ondi õe

ra t í ula, pe í  ula , horários  di i na of r a s, pa ma r c r odo de a s  e sc pli s e t da
lo   se es li de e for a de paga nt for a de a ua z ç o va r de m tra da   m   me o, m  t li a ã
 valor e caso de a so de pa mento, condiç s  re i o, de  m tra ga õe  de sc sã
a o  validade t ; 1. P ra ss r o ontr t de r s ç o  pr z de , e c 8.1 a  a ina C a o P e ta ã de

e vi os duca ionais a e  om c ndidato la sific do,  S r ç E c junt m nte c o a c s a a
a uldade ne e ta que o l indi  re vel i nc i o, F c  c ssi a uno que um sponsá f na e r
qual se á e nsá l pe o agame o da seme tr l ade; 8.12. o r  o r spo ve l p nt  s a id

O esponsá l f na e r pe aluno r nt   a ul de de  er r ve  i nc i o lo pe a e a F c da  ve s
pessoa a, i  de 18 a m c da tr o os órgã   idône ma or  nos, se a s o junt a  os de
re r ões de c é to ser sa spc c dim t ) e   ns  st iç r di ( a , , a , e c   que possua be e
re  i nte  r  rc r c  va or da se e r l de  O nda sufic e s pa a a a  om o l   m st a ida ; 8.13. 
re vel in nc iro poder  r o óprio luno, s  que sponsá f a e á se pr a de de
a e das t s a xigênc s pr ce ntes; 8.14. ontra esta ão t ndi  oda s e ia e de A c pr ç
m nsa , ou j , o ga e  da mensa ida s,   princ pa  e l se a pa m nto s l de é a i l
obriga ã do sponsáve fina e r  D s   a  ienteç o re l nc i o; 8.15. e de já fic m c s 
Aluno e e á l F na e r , c so o R spons ve R spons ve i nc i o que a e á l 
F ance o i cado no início de  e st e nha  fa c r, ain ir  ndi  um s me r ve a le e  
f m ia t rá um pr z d  di s para provide i r  ti ç o a íl  e a o e 20 a  nc a  a subs tui ã do 
me mo  r  ss  ivi e  a idônea e om be es por out a pe oa c lm nte m ior,  c  ns  
r nda suf c nt s pa  a car c  o r s nt  da em st a ida e, e  i ie e ra r om e ta e  s e r l d sob 
pe   re i o ontra ua  8.16. i a també , cie e l ena de sc sã c t l; F c m, m nt s A uno  
Responsá l f nan e que se c a da a inadim ncia deve  i c iro   onst ta   plê   
me al da s, pode á  F c da  soli it r  se a s ituíns i de r a a ul de c a  que j  ubst do o 
Re ponsá l inanc iro por outra ss  que a nda a oda ss ve  F e  pe oa  te  t s a  
xi nc a c de e 8.17. Caso durant  o s me tre  façae gê i s pre e nt s; e e s se  
ce rio alter r o r sp ve  f na e r  c ta ã dene ssá a  e onsá l i nc i o, a soli i ç o  

l ra ã ver  s r it , por e rit unto à se re ria da a te ç o de á e  fe a sc o, j c ta  
a ul de e  l a a uldade pode  não onc r  A F c da  sob a qua   F c  rá ou c orda ; 8.18. 
m st a ida  dos C so re e  erá ga em 6 ( i  pa cel s se e r l de ur s f ridos s  pa  se s) r a
e is deve  pr e  se  pa  no a  matr c ; Os m nsa  ndo a im ira r ga to da i ula  8.19. 
lo e pa , por oc si o  m t ícula a ít de sinal o s r o va r s gos a ã da a r ,  t ulo  nã e ã
vol  m c s de si ê ia  va  e can e m nto do de vidos e  a o de st nc da ga  c la e

ontra ; A c da i ci de m stre a uno  se re áv l c to 8.20. a  ní o se e  l e u spons e
in nc iro a sinar o nov ontra de Pre a ã e e vi o f a e s ã o C to  st ç o d S r ç
du a ionais que e a á re ctivo seme tr  c r tado; 8.21. E c c  r gul r  o spe s e ont a
xi indo dé o  e l des  e s e(  a rior( s) o E st bit de m nsa ida de s me tr s) nte e nã

p r  o a uno r novar a í ula pa a em st e oste ;  8.22.  ode á l e  m tr c r  s e r  p rior  A
Faculda , a qualque t mpo, de  que exist di plê i , de  r e sde  indo ina m nc a
poder  soli it r ao l que it  u r spons ve inanc iro. á c a  a uno  subst ua o se e á l f e
C rto , ovo re ável i nc iro d ve á a e r a toda  a  e que o n spons f na e e r  t nde   s s
e igê i s j  c ta s r  e onsá l inanc iro; 8.23 A a í ula x nc a á i da  pa a r sp ve f e .  m tr c
de a da lassi ica só e ta á onc uída  vá da após o  c ndi to c f do s r c l e li  
pa m nto da prim ira pa e  da seme tr l de, poi de ga e   e  rc la  s a ida de s 
c pr dos odos i ns acim ; A lt   dos doc en  um i t os te a 8.24. fa a de um  um tos
menc dos no it m a e ior mpl a  nã e ti ç o da m tríc aiona  e nt r i ic a o fe va ã  a ul ; 
8.25. Em póte  lgum  ser  ad i i a a matrí la o d c o al; hi se a a á m t d cu c n i i n  

8.26. A matrícula poderá ser feita por procuração, pública ou 
particular (neste caso com firma reconhecida), não podendo deixar 
de conter: especificação que se destina à matrícula; que o 
procurador tenha mais de 18 anos; III. que no caso de representar o 
responsável financeiro, conste no próprio texto da procuração que 
o outorgante tem mais de 18 anos; 8.27. - Se o candidato classifi-
cado, por qualquer motivo, não comparecer no dia e horário 
estabelecido acima para a matrícula, munido de toda a 
documentação exigida, perderá o direito a vaga, ficando sem efeito 
sua classificação no exame processo seletivo; 8.28. O candidato 
classificado que vier a se matricular junto a Faculdade, desde já, 
tem ciência e concorda que as disciplinas que compõem o primeiro 
semestre, também chamado básico, do seu curso terão que ser 
cursadas integralmente, motivo que, junto com o Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais o candidato classificado já 
recebe o ANEXO I indicando carga horária e horário das 
disciplinas a serem cursadas; 8.29. No semestre inicial, também 
chamado básico, é totalmente vetado o trancamento de disciplina. 
Também não será permitido aproveitamento de disciplina no 
semestre inicial;  8.30. As aulas serão ministradas no turno 
escolhido pelo candidato quando da  inscrição do Processo 
Seletivo; 8.31. Para candidatos classificados que já possuem 
graduação superior anterior, os pedidos de aproveitamento de 
disciplina deverão acontecer com um semestre de antecedência, 
devendo ser protocolados junto à secretária e obedecendo às 
exigências desta, ou seja, caso o candidato acredite que já cursou 
disciplina equivalente a que deverá cursar no próximo semestre, 
este deverá solicitar o aproveitamento da mesma já neste semestre 
antecedente, dentro dos prazos estabelecidos pela Secretaria da 
Faculdade, evitando assim que o aluno venha a se matricular na 
disciplina que será aproveitada; 8.32. Junto ao requerimento de 
aproveitamento de disciplina deve ser apresentado o diploma do 
curso concluído, o histórico escolar e o conteúdo programático do 
curso freqüentado, que serão analisados pela Faculdade; 8.33. Não 
serão aceitos pedidos de aproveitamento de disciplina para aluno 
regularmente matriculado na mesma disciplina; 8.34. O pedido de 
trancamento de disciplina, na qual, o aluno na época da matrícula 
escolheu para cursar e deseja trancar, desde que não componham 
disciplinas do semestre inicial, deverá ser feito por escrito junto à 
secretaria, obedecendo aos prazos e regras desta, sob o qual a 
Faculdade analisará a possibilidade da concessão ou não; 8.35. 
Não serão aceitos pedidos de trancamento de disciplina por 
alegativa de problemas financeiros, salvo casos de força maior. 9. 
PRAZO DE VALIDADE: 9.1. O resultado do processo seletivo de 
que trata este edital tem validade para ingresso no primeiro 
semestre do ano letivo de 2007 no turno e limite de vagas fixado 
por curso neste edital e, desde que o candidato classificado 
compareça no dia e hora especificados para matrícula. 10. VAGAS 
REMANESCENTES: 10.1. Após a matrícula dos classificados e 
classificáveis de cada curso, se restarem vagas a Instituição poderá:  
Preencher as vagas com matrícula de portadores de Diploma do 
Curso Superior que também serão submetidos a um processo 
seletivo; 11. OBSERVAÇÕES FINAIS: 11.1. Se necessário a 
Faculdade poderá prorrogar os prazos estabelecidos neste edital; 
11.2. O candidato que utilizar documentos inidôneos para a 
inscrição ou matrícula terá esta anulada de pleno direito; 11.3. 
Caberá ao candidato qualquer recurso administrativo; 11.4. Os 
casos omissos neste Edital serão dirimidos pela Comissão de 
Processo Seletivo à luz da legislação em vigor; 11.5. Para efeitos de 
direito e para conhecimento geral, o presente Edital deverá ser 
afixado na Secretaria e demais locais de comunicação da 
Faculdade; 11.6 - O Processo Seletivo será coordenado pela 
Comissão de Processo Seletivo. Publique-se. Sobral, 12 de 
fevereiro de 2007. ISABEL DE AGUIAR PONTES  - Diretora 
Geral da Faculdade Luciano Feijão.
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úda eS   ea  Ad ca ãi or  a St oe cr ic ae lS

úda eS   ea  Ad ca ãi or  a St oe cr ic ae lS

Sobral em Guerra 
Contra esse Mosquito

É o Fim da Picada!
O Controle do Dengue Também Depende de Você!

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Uma Vida.”“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Uma Vida.”


